
PROCESSO SELETIVO 23

1. DO OBJETO

1.1 Ese documeno esabelece orienações, criérios e procedimenos gerais para seleção de

servidoras/es écnicas/os-adminisravos em exercício no Ial com a nalidade de parcipação

no Programa de Gesão, conorme regulameno aprovado pela Poraria nº 13/REIT/Ial de 24

de março de 2022.

2. DAS NORMAS DO PROGRAMA DE GESTÃO

2.1 A/O parcipane do programa assinará um ermo de ciência e responsabilidade.

2.2.O/A servidor/a em conjuno com a chea imediaa, elaborará semanalmene o plano de

rabalho a ser desenvolvido durane a sua jornada de rabalho semanal.

2.2.1. Para ns de elaboração do plano de rabalho deverão ser observadas as avidades pré-

denidas no sisema inormazado do Programa de Gesão, o qual esá de acordo com a

abela de avidades divulgada pela Poraria nº 13/REIT/Ial de 24 de março de 2022,

observando a avidade, a enrega esperada e aixa de complexidade.

2.3. Enende-se por chea imediaa, auoridade ocupane de cargo com Função Gracada

(FG) e Cargo de Direção (CD) imediaamene superior à/ao parcipane.

3. DO REGIME DE EXECUÇÃO

3.1. O presene processo selevo prevê a habiliação e adesão das/os servidoras/es aos

seguines regimes:

3.1.1. Regime de execução presencial: modalidade de rabalho em que o/a servidor/a poderá

realizar as suas avidades nas dependências sicas da insuição, para a execução de

avidades que sejam passíveis de conrole e que possuam meas, prazos e enregas

previamene denidos, sendo dispensado do conrole de requência.

3.1.2. Regime de execução de elerabalho: modalidade de rabalho em que o cumprimeno da

jornada regular pela/o parcipane pode ser realizado ora das dependências sicas do órgão,

em regime de execução parcial ou inegral, de orma remoa e com a ulização de recursos

ecnológicos, para a execução de avidades que sejam passíveis de conrole e que possuam

meas, prazos e enregas previamene denidos e, ainda, que não congurem rabalho

exerno, dispensado do conrole de requência.

3.1.2.1. Para o regime de execução parcial, o empo mínimo de desempenho das avidades na

unidade, de maneira presencial, será de 20% (vine por ceno) da carga horária da/o

parcipane, equivalene a um dia de avidade presencial, por semana.

3.1.2.2 Regime de execução inegral: quando a orma de elerabalho a que esá submeda/o

a/o parcipane compreende a oalidade da sua jornada de rabalho.



4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO PROGRAMA DE GESTÃO

4.1 Poderá parcipar do Programa de Gesão o/a servidor/a écnico/a adminisravo/a em

eevo exercício no seor para o qual exisam vagas disponibilizada no presene processo

selevo e ainda que desenvolva avidades que:

4.1.1. as caraceríscas permiam a mensuração da produvidade, dos resulados e do

desempenho da/o parcipane em suas enregas.

4.1.2 que possam ser adequadamene execuadas de orma remoa e com a ulização de

recursos ecnológicos serão realizadas preerencialmene na modalidade de elerabalho

parcial ou inegral.

4.2 O Programa de Gesão não se aplica:

4.2.1 quando reduzir a capacidade de aendimeno de seores que aendem ao público; e

4.2.2. às/aos servidoras/es em Jornada de Trabalho Flexibilizada de que raa a Poraria nº

3544/Ial de 08 de novembro de 2021, alerada pela Poraria nº 3639/Ial de 12 de novembro

de 2021.

5. DO PROCESSO SELETIVO

5.1 A/O dirigene máximo de cada unidade do Ial divulgará às/aos servidoras/es, por meio do

sisema inormazado do Programa de Gesão, os criérios écnicos necessários para adesão

dos ineressados ao Programa de Gesão, podendo coner, enre ouras especicidades:

5.1.1 oal de vagas;

5.1.2 regimes de execução;

5.1.3 descrição da vaga;

5.1.4 prazo de permanência no Programa de Gesão;

5.1.5 inraesruura mínima necessária ao ineressado na parcipação quando aplicável.

5.2 As inormações descrias no iem 5.1 são enviadas via ormulário pela chea imediaa para

a Coordenação de Gesão de Pessoas (CGP) nos campi e à Direoria de Gesão de Pessoas

(DGP) nos casos de vagas para a Reioria e Benedio Benes.

5.2.1 O período de envio do ormulário para cadasrameno é a parr do encerrameno do

úlmo processo selevo vigene aé às 12h do úlmo dia úl do mês anerior ao início do novo

processo selevo.

5.3 Quando houver limiação de vagas, a/o dirigene da unidade selecionará, enre as/os

ineressadas/os, aquelas/es que parciparão do Programa de Gesão, undamenando sua

decisão.

5.3.1 A seleção pela/o dirigene da unidade será eia a parr da avaliação de compabilidade

enre as avidades a serem desempenhadas e o conhecimeno écnico das/os ineressadas/os.



5.3.2 Sempre que possível, a/o dirigene da unidade promoverá o revezameno enre as/os

ineressadas/os em parcipar do programa de gesão.

5.4 Em caso de empae, deverão ser priorizadas/os as/os parcipanes, nesa ordem:

5.4.1 com horário especial, nos ermos dos §§ 1º a 3º do ar. 98 da Lei nº 8.112, de 11 de

dezembro de 1990;

5.4.2 gesanes e lacanes, durane o período de gesação e amamenação;

5.4.3 com mobilidade reduzida, nos ermos da Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000;

5.4.4 com maior idade;

5.4.5 com maior empo de exercício na unidade, ainda que descontnuo;

5.4.6 com melhor resulado no úlmo processo de avaliação de desempenho individual.

6. DO PRAZO DE PERMANÊNCIA NO PROGRAMA DE GESTÃO

6.1 O prazo de permanência é de 1 ano, já esabelecido na divulgação da vaga, podendo ser

abera nova oporunidade ao érmino desse prazo.

6.2 Sempre que possível, a/o dirigene da unidade promoverá o revezameno enre as/os

ineressadas/os em parcipar do programa de gesão.

7. DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES DA/O PARTICIPANTES DO PROGRAMA DE GESTÃO

7.1 Consuem aribuições e responsabilidades da/o parcipane do Programa de Gesão do

Ial:

7.1.1 assinar ermo de ciência e responsabilidade;

7.1.2 cumprir o esabelecido no plano individual de rabalho;

7.1.3 aender às convocações para comparecimeno à unidade sempre que sua presença sica

or necessária e houver ineresse da Adminisração Pública, na orma do ar. 14 desa

Normava;

7.1.4 maner dados cadasrais e de conao, especialmene eleônicos, permanenemene

aualizados, avos e disponíveis às/aos demais servidoras/es da unidade, respeiadas as regras

de ransparência de inormações e dados previsas em legislação;

7.1.5 consular diariamene o seu e-mail insucional e demais ormas de comunicação da

unidade e do seor de exercício;

7.1.6 permanecer em disponibilidade consane para conao pelo período acordado com as

cheas, não podendo exrapolar o horário de uncionameno da unidade;

7.1.7 maner as cheas inormadas, de orma periódica e sempre que demandado, acerca da

evolução do rabalho, bem como indicar evenual diculdade, dúvida ou inormação que possa

arasar ou prejudicar o seu andameno;



7.1.8 comunicar às cheas a ocorrência de quaisquer aasamenos, licenças ou ouros

impedimenos para evenual adequação das meas e prazos ou possível redisribuição do

rabalho;

7.1.9 zelar pelas inormações acessadas de orma remoa, mediane observância às normas

inernas e exernas de segurança da inormação;

7.1.10 rerar processos e demais documenos das dependências da unidade, quando

necessários à realização das avidades, observando os procedimenos relacionados à

segurança da inormação e à guarda documenal, consanes de regulamenação própria,

quando houver, e mediane ermo de recebimeno e responsabilidade; e

7.1.11 providenciar as esruuras sicas e ecnológicas necessárias, inclusive aquelas

relacionadas à segurança da inormação, mediane a ulização de equipamenos e mobiliários

adequados e ergonômicos, assumindo, inclusive, os cusos reerenes à insalação de

sofwares, conexão à inerne, energia elérica e eleone, enre ouras despesas decorrenes

do exercício de suas aribuições, de maneira que seja possível realizar o aendimeno

sasaório de odas as demandas e meas espuladas.

8. DAS VAGAS

8.1. A disribuição das vagas ocorrerá de acordo com a necessidade insucional, aendendo

aos criérios esabelecidos para o Programa de Gesão e Desempenho.

8.2 Os criérios para aberura de vagas deve seguir o esabelecido no iem 5.1 e os

procedimenos disposos no iem 5.1.

9. DAS INSCRIÇÕES

9.1. As inscrições serão realizadas, conorme o prazo esabelecido no cronograma do iem 10,

exclusivamene, por meio do sisema.

9.2. Para acesso ao sisema o/a servidor/a deverá ulizar o seu usuário e senha do Sipac.

9.3. A/O parcipane poderá se inscrever em mais de uma vaga, porém, a parr da

homologação de sua inscrição por pare da chea imediaa em uma das oporunidades será

desconsiderada a inscrição em odas as demais vagas.

9.4. O/A servidor/a apenas irá visualizar as vagas reerenes a sua unidade de loação, não

sendo possível se inscrever para seor disno do seu.

9.5. É de ineira responsabilidade do/a servidor/a acompanhar o andameno do presene

processo selevo, acessando o sisema inormazado do Programa de Gesão.

9.6. O Ial não se responsabilizará por requerimeno de inscrição não recebido por movos de

ordem écnica, alhas de comunicação, congesonameno das linhas de comunicação, bem

como de ouros aores que impossibiliem a ranserência de dados.

9.7. A inscrição no presene processo selevo implica no conhecimeno e na ácia aceiação

das condições esabelecidas nese descrivo e demais insrumenos reguladores, não podendo

o/a servidor/a alegar desconhecimeno.



10. DO CRONOGRAMA

10.1. O presene processo selevo obedecerá às eapas e prazos apresenados a seguir:

1) Cadasrameno das vagas pelas Unidades de Gesão de Pessoas: aé 04/04/24

2) Divulgação das vagas: 05/04/24 a 08/04/24

3) Período de inscrição: 09 a 12/04/24

4) Homologação das inscrições: 13 a 17/04/24

5) Início do Programa de Gesão: 18/04/24

11. DO DESLIGAMENTO

11.1 A/O dirigene da unidade deverá desligar a/o parcipane do Programa de Gesão:

11.1.1 por soliciação da/o parcipane, observada anecedência mínima de 10 (dez) dias;

11.1.2 no ineresse da Adminisração, por razão de conveniência, necessidade ou

redimensionameno da orça de rabalho, devidamene juscada, observada anecedência

mínima de 10 (dez) dias;

11.1.3 pelo descumprimeno das meas e obrigações previsas no plano individual de rabalho

e do ermo de ciência e responsabilidade nos ermos da Poraria nº 13/REIT/Ial de 24 de

março de 2022;

11.1.4 pelo decurso de prazo de parcipação no Programa de Gesão;

11.1.5 em virude de movimenação inerna, com aleração da unidade de exercício;

11.1.6 em virude de aprovação da/o parcipane para a execução de oura avidade não

abrangida pelo Programa de Gesão, salvo nas acumulações lícias de cargos quando

comprovada a compabilidade de horários;

11.1.7 pela superveniência das hipóeses de vedação previsas na Poraria nº 13/REIT/Ial de

24 de março de 2022; e

11.1.8 pelo descumprimeno das aribuições e responsabilidades previsas na Poraria nº

13/REIT/Ial de 24 de março de 2022.

12. DO SISTEMA DE MONITORAMENTO

12.1. O Ial ulizará sisema inormazado próprio para acompanhameno e conrole do

cumprimeno de meas e alcance de resulados.

12.2. Toda a execução do Programa de Gesão será realizada por meio do sisema

inormazado, sendo as suas eapas: processo selevo, acompanhameno e avaliação das

avidades.



12.3 O Termo de Ciência e Responsabilidade deverá ser assinado pela/o parcipane após a

homologação de sua inscrição por pare da chea imediaa.

12.4 O Plano de Avidades deverá ser cadasrado pelo/a servidor/a e/ou e sua chea imediaa

e, poseriormene, deverá ser homologado pela chea para que possa iniciar a execução.

12.5 O/A servidor/a deverá inserir documeno comprobaório do cumprimeno de cada uma

das avidades previsas em seu plano denro do prazo esabelecido, devendo ese demonsrar

de maneira clara e objeva o angimeno das meas proposas.

12.6 A chea imediaa deverá realizar acompanhameno e avaliação das enregas previsas no

plano de rabalho da/o parcipane, de acordo com os ermos previsos na Poraria nº

13/REIT/Ial de 24 de março de 2022.

12.7 As avidades previsas no plano de rabalho poderão ser repacuadas enre o/a

servidor/a e sua chea imediaa de acordo com a necessidade insucional.

12.8. Deecada qualquer diculdade em relação ao uso do sisema inormazado deverá ser

enviado e-mail para o cdsi@ial.edu.br a m de que a área responsável possa analisar e omar

as providências cabíveis.

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 O Programa de Gesão poderá ser alernava às/aos servidoras/es que aendam aos

requisios para remoção nos ermos das alíneas "a" e "b" do inciso III do capu do ar. 36, da

Lei nº 8.112, de 1990, e para concessão da licença por movo de aasameno do cônjuge ou

companheiro previsa no ar. 84 da Lei nº 8.112, de 1990, desde que para o exercício de

avidade compatvel com o seu cargo e sem prejuízo para a Adminisração.

13.2. A qualquer empo, o presene processo selevo poderá ser alerado ou anulado, no odo

ou em pare, seja por decisão unilaeral da adminisração, seja por movo de ineresse público

ou exigência legal, sem que iso implique direio à indenização ou reclamação de qualquer

naureza.

13.3. Os casos omissos serão resolvidos pela Direoria de Gesão de Pessoas, à luz do

Regulameno de Programa de Gesão, nos ermos da Poraria nº 13/REIT/Ial de 24 de março

de 2022 e demais legislações acerca da maéria.

ANEXO I

TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADES

Declaro que:

I. aendo às condições para parcipação no Programa de Gesão do Ial, conorme a Insrução

Normava SGP/SEDGG/ME nº 65, de 30 de julho de 2020 e Poraria nº 13/REIT/Ial de 24 de

março de 2022;



II. esou ciene do prazo de anecedência mínima de convocação para comparecimeno

pessoal à unidade, seja no regime de execução parcial ou inegral, quando houver ineresse

undamenado da Adminisração ou pendência que não possa ser solucionada por meios

elemácos ou inormazados, será de 1 (um) dia úl. A convocação poderá ser realizada pelo

e-mail insucional e/ou ouros meios de comunicação acordados no Plano Individual de

Trabalho (PIT), sendo necessária a devida juscava da chea imediaa. Em casos

excepcionais, em que haja risco iminene ao parimônio público, à imagem e demais avos da

Insuição ou às pessoas de uma orma geral, o prazo reerido no capu do ar. 14 será

reduzido para 2 (duas) horas, podendo a convocação ser realizada por qualquer meio de

comunicação.

III. esou ciene de odas as minhas aribuições e responsabilidades previsas no ar. 30 da

Poraria nº 13/REIT/Ial de 24 de março de 2022.

IV. disponho de inraesruura necessária para o exercício das minhas aribuições previsas, na

orma do inciso XI do ar. 30, inclusive aquelas relacionadas à segurança da inormação;

V. esou ciene que a minha parcipação no Programa de Gesão não consui direio

adquirido, podendo ser desligado nas condições esabelecidas nos argos 27 a 29 da Poraria

nº 13/REIT/Ial de 24 de março de 2022.

VI. esou ciene quano à vedação de pagameno de indenizações e vanagens a que se

reerem os argos 36 a 43 da Poraria nº 13/REIT/Ial de 24 de março de 2022.

VII. esou ciene quano à vedação de ulização de erceiros para a execução dos rabalhos

acordados como pare das meas;

VIII. esou ciene quano ao dever de observar as disposições consanes da Lei nº 13.709, de

14 e agoso de 2018, Lei Geral de Proeção de Dados Pessoais (LGPD), no que couber;

IX. esou ciene quano às orienações da Poraria nº 15.543/SEDGG/ME, de 2 de julho de

2020, que divulga o Manual de Condua do Agene Público Civil do Poder Execuvo Federal.

Com a assinaura dese ermo, compromeo-me a maner operane, disponível e acessível,

durane oda a jornada de rabalho do Programa de Gesão, respeiado o horário de

uncionameno da unidade e os acordos esabelecidos com a chea imediaa, manendo-me

acessível por meio do e-mail insucional e ouros meios de comunicação, nos ermos dos

incisos IV a VIII do argo 30 da Poraria nº 13/REIT/Ial de 24 de março de 2022.


